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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 00.ª VARA DO TRABALHO DE XXXXXXXXXXXX-XX.

RT n.º 00.000/0000.




XXX – XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita perante o CNPJ n.º 00.000.000/0000-00, com sede à Rua Xxxxxxxxxx Xxxxxxx, n.° 0.000, Bairro Xxxxxxxx, Cidade, Estado, CEP 00.000-000, vem por dos seus procuradores judiciais (mandato em anexo), vem, perante V. Ex.ª, apresentar

CONTESTAÇÃO




na Reclamatória Trabalhista que lhe move XXXXXXXX XXXXXXXXX, brasileirx, casadx, profissão, portadora da CTPS de n.º 0000, série 0000/XX, residente e domiciliada na Rua Xxxxxxxxxx, n.º 000, Cidade, Estado, CEP 00.000-00, consubstanciada nos motivos de fato e de direito que passa a expor: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1. DA PEÇA EXORDIAL

 A Reclamante expende, através da inicial, que em 00/00/0000 foi contratada (com a devida anotação em CTPS) pelo Reclamado para ocupar a função de Xxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxx, tendo sido dispensada sem justa causa em 00/00/0000, com homologação no sindicato da sua categoria no dia 00/00/0000, com ressalvas especificas acerca de todos os itens constantes na peça exordial. 


Diz que em 00/00/00 foi designada pelo Reclamado como suplente da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Informa também que foi diretora do Sindicato dxx Xxxxxxxxxxxxx desde 00/00/0000, com mandado até 00/00/0000, mencionando, inclusive, que laborava como xxxxxxxxxxxxx em outra empresa durante o turno da noite, assim, prestando serviços para o Reclamado somente no período diurno. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3. DA PRESCRIÇÃO.

Argüi-se a prescrição qüinqüenal prevista no art. 7º, inciso XXIX, letra “a”, da Constituição Federal de 1988, pelo que estão fulminadas pelo referido instituto, as parcelas postuladas relativas ao período anterior a  00 de xxxxxxxxx de xxxxxx, ou seja, o qüinqüênio que antecede a data da propositura da presente ação.


Requer-se, também, desde já, a aplicação do entendimento constante da Súmula nº 294 do C. TST, onde couber, requerendo-se a declaração de prescrição total para os pedidos que envolvem prestações sucessivas decorrentes de alteração do pactuado, sobre fatos ocorridos anteriormente a acima mencionada data. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


Conforme bem assevera o art. 164 §1.º da CLT, para que a CIPA seja válida é necessário que a mesma tenha representatividade igualitária (mesmo número de representantes dos empregados e empregadores), assim sendo, os representantes dos empregadores são funcionários indicados pelo mesmo e os representantes dos empregados são eleitos através de uma votação realizada entre os empregados.

“Art. 164. Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos empregadores, de acordo com os critérios que vierem a ser adotados na regulamentação que trata o parágrafo único do artigo anterior.

§1.º Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles designados.”





Pleiteia a autora a reintegração às atividades laborais ou indenização com base no fato de que a Reclamante foi designada pela Empresa/Reclamada para ser suplente de um dos integrantes da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


“Art. 165. Os titulares de representação dos empregados da CIPAs não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.” (grifos nossos)



      Assim dispõe a jurisprudência dominante:



ORIGEM  TRIBUNAL: TST   DECISÃO: 04 02 2003 

PROC: ROAR   NUM: 587068   ANO: 1999    REGIÃO: 18  
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

TURMA: D2 ÓRGÃO JULGADOR - SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS FONTE DJ DATA: 07-03-2003



PARTES


RECORRENTE: ISMAIR CRESCÊNCIO DE OLIVEIRA.



RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A.



RELATOR  MINISTRO IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMENTA AÇÃO RESCISÓRIA - MEMBRO DA estabilidade ser, justamente, a de preservar-lhe o emprego quando tiver de defender os interesses dos empregados na exigência de medidas preventivas de acidentes. Recurso ordinário desprovido.
empregador, pois nem registra candidatura, nem é eleito, a par de a finalidade da estabilidade provisória do cipeiro se aplica apenas ao "empregado eleito, desde o registro de sua candidatura, até um ano após o final de seu mandato", o que descarta da possibilidade de gozar da garantia o empregado indicado pelo Empregador, conclui-se pela ofensa ao art. 10, II, "a", do ADCT, uma vez que tal preceito constitucional é claro ao estatuir que a empregador indica seu representante e os empregados elegem o seu. Partindo-se da premissa fática de que o Reclamante era representante do CIPA, hipótese distinta de ser "eleito" para a comissão, pois o ESTABILIDADE PROVISÓRIA.Não há que se falar em erro de fato quando a declaração do julgador não discrepa da realidade dos autos originários, como no caso de se afirmar que o empregado foi "indicado" como representante da EMPREGADOR -ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO - VIOLAÇÃO DO ART. 10, II, "A", DO ADCT OCORRIDA - INEXISTÊNCIA DO DIREITO À CIPA REPRESENTANTE DO 


DECISÃO



Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.



Ora, veja-se Exa., que pleito da Reclamante é absurdo, totalmente descabido e carece de amparo legal, pois conforme exposto a saciedade, a legislação dispõe que o integrante da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) que possui estabilidade é aquele que foi eleito – repita-se, eleito e designado - e representa com titularidade os empregados, o que, claramente demonstra o descabimento das alegações, pois, conforme assevera a própria autora na exordial e se verifica dos documentos anexados a mesma, A AUTORA ERA REPRESENTANTE INDICADA PELO EMPREGADOR  e não dos empregados. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


Veja-se Exa., que a súmula acima mencionada é clara ao dispor que o empregado de categoria diferenciada que for detentor de cargo sindical diretivo não tem direito a estabilidade se não exercer na empresa atividades correlatas ao cargo diretivo. Referida situação se enquadra perfeitamente no quadro em tela, pois, a Reclamante apesar de ocupar cargo de dirigente sindical (Diretora do Sindicato dxx Xxxxxxxxxxx) enquanto funcionária do Reclamado não está enquadrada nesta categoria profissional, pois na empresa Reclamada ocupa o cargo de Xxxxxxxxxx de Xxxxxxxxxxxx, conseqüentemente, a mesma está enquadrada na categoria profissional do Sindicato.


Vejamos o que dispõe a jurisprudência dominante: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

9. DETERMINAÇAO DE RETENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
 

Também, em caso de não serem consideradas as razões expendidas, se houver eventual condenação, impõe-se a retenção das contribuições previdenciárias da Obreira, por força dos artigos 43, “caput”, e parágrafo único, do artigo 44 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 8.620/93, e do Provimento n.º 02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem como do artigo 114, §3.º, da Constituição Federal (advindo da Emenda Constitucional n.º 20/98). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

11. REQUERIMENTO
Requer-se, pois, inicialmente, todas as pretensões expedidas, sejam consideradas totalmente improcedentes, condenando a Autora ao pagamento das custas judiciais.
Ainda, em máximo respeito ao princípio da eventualidade, se assim não for considerado por esta MM. Junta, requer-se a compensação de todos os valores apontados nos itens anteriores, do montante de eventual condenação, bem como a retenção do Imposto de Renda e respectivas contribuições previdenciárias sobre o seu montante. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:
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